
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 083/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 

atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-

Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, exarado nos autos do 

Processo n.º 14.353/2005/PGJ (Distribuição n.º 014/05/56.ª 

Prodedic);                
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 

10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 
 

CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 

extraordinária realizada em 23 de março de 2006; 
 

RESOLVE: 
 

I- HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 14.353/2005/PGJ (Distribuição n.º 
014/05/56.ª Prodedic), relativo à apuração de irregularidades 

supostamente praticadas pela Sra. Roberlane de Ramos, 

Diretora da Escola Municipal Carlos Santos, tais como, 

delegação de suas atribuições a uma outra servidora, 

merendeira da Escola, além de agir com truculência e ter 

investido sua irmã em função pública de forma indevida, tendo 

em vista que após a instauração de Sindicância Administrativa 

determinada pelo Secretário Municipal de Educação, restou 

comprovado a inexistência de fatos que maculem a 

Administração, assim como restou configurado que os contratos 

temporários foram realizados pela própria Secretaria Municipal 

de Educação, em atendimento às necessidades do serviço 

público;  
 

II- PROPOR ao Excelentíssimo Senhor 

Procurador-Geral de Justiça a elaboração de Recomendação aos 

Promotores de Justiça com atuação junto à área da Cidadania, 

para que sempre que possível procedam à fiscalização, 

principalmente nas Escolas da zona rural, solicitando, inclusive, 

informações ao Senhor Secretário Municipal de Educação, a 

respeito do funcionamento das escolas, no intuito de verificar se 

está havendo aulas regularmente. 
 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 22 de março de 2006. 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente, por substituição legal 
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FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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